
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 101, DE 30 DE JULHO DE 2018.

"Extingue 01(um) cargo de Secretário, e 
cria 01(um) cargo de CC3/FG3, e 01(um) 
cargo de CC4/FG4,do Quadro Geral de 
Cargos em Comissão (CC) e Funções 
Gratificadas (FG) da LEI Nº 2595, de 16 
de fevereiro de 2007, e dá outras 
providências." 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado do Rio 
Grande do Sul.

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte:   

     L E I

 Art. 1º Fica extinto 01(um) cargo de Secretário Especial de Governo, e cria 
01(um) cargo de CC3/FG3, e 01(um) cargo de CC4/FG4, todos do Quadro Geral de 
Cargos em Comissão (CC) e Funções Gratificadas (FG), de que trata o art. 9º da LEI Nº 
2595, de 16 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 9º São criados os seguintes cargos em comissão, de livre nomeação, 
destinados ao atendimento de encargos de direção, chefia e assessoramento, os quais 
poderão ser providos sob a forma de função gratificada: 

TOTAL DE 
CARGOS

DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO ANEXO 

1 PROCURADOR GERAL CC/FG 8 1

11 SECRETÁRIO CC/FG 7 2

1 PROCURADOR ADJUNTO CC/FG 6 3

1 PROCURADOR ADJUNTO DA 
PROCURADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES 
E CONTRATOS 

CC/FG 6 4-A 

2 SUB-PREFEITO CC/FG 5 20



1 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO CC/FG 4 6

35 DIRETOR DE DEPARTAMENTO  CC/FG 4 8

10 ASSESSOR EXECUTIVO CC/FG 4 9

16 CHEFE DE GABINETE CC/FG 3 14

10 ASSISTENTE ESPECIAL  CC/FG 2 19

TOTAL

Art. 2º As atribuições dos cargos em comissão são as previstas no Anexo 
Único da Lei nº 4.427, de 15 de fevereiro de 2017. 

Art. 3º Os vencimentos dos cargos em comissão, são os fixados no Art. 14 
da Lei Municipal 2.595, de 16 de fevereiro de 2007. 

Art. 4º Os cargos em comissão e as funções gratificadas de que trata esta 
Lei reger-se-ão pela Lei nº 1.108, de 28 de julho de 1999. 

Art. 5º Revoga a alínea “d”, inciso III, do artigo 1º e o artigo 9º da Lei 
municipal 3.008, de 03 de fevereiro de 2009, e no que couber a Lei Municipal nº 3.820, 
de 20 de fevereiro de 2013. 

Art. 6º Os Departamentos e estrutura destinada ao atendimento das 
competências da Secretaria Especial de Governo, serão agregados ao Gabinete do 
Prefeito.

Art. 7º A Secretaria de Administração e Patrimônio expedirá organograma 
da estrutura administrativa, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º da Lei 
Municipal 3.008, de 03 de fevereiro de 2009.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

  Eldorado do Sul, 30 de julho de 2018. 

Ernani de Freitas Gonçalves



Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Rodrigo Àvila da Silveira
Secretário de Administração          Publicada em ___/___/___

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 
apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei Municipal nº 101, de 30 de julho de 2018, 
que: "Extingue 01(um) cargo de Secretário, e cria 01(um) cargo de CC3/FG3, e 
01(um) cargo de CC4/FG4,do Quadro Geral de Cargos em Comissão (CC) e Funções 
Gratificadas (FG) da LEI Nº 2595, de 16 de fevereiro de 2007, e dá outras 
providências." 

O projeto de lei levado à apreciação dessa Casa Legislativa, visa a tratar 
de matéria de maior importância para o desenvolvimento e execução de ações especiais 
e prioritárias do Gabinete do Prefeito. Com efeito, a presente minuta de projeto de lei 



objetiva alterar o Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas de que trata 
o art. 9º da LEI Nº 2595, de 16 de fevereiro de 2007. 

Todos os cargos em comissão e funções gratificadas previstos no 
presente projeto de lei, se referem a funções de direção, chefia ou assessoramento e 
estão ligados diretamente ao Gabinete do Prefeito, Gabinete da Procuradoria Geral e/ou 
Secretários Municipais, atendendo às necessidades de criar mecanismos de 
assessoramento especial para cuidar de políticas públicas prioritárias e atender as 
diretrizes governamentais. 

A proposta de criação de 01(um) cargo de CC/FG3, e 01(um) cargo de 
CC/FG4, no Quadro Geral de Cargos em Comissão (CC) e Funções Gratificadas (FG) 
da LEI Nº 2595, de 16 de fevereiro de 2007, decorre da extinção de 01(um) Cargo de 
Secretário, no caso a SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, no Quadro Geral de 
Cargos em Comissão (CC) e Funções Gratificadas (FG) da LEI Nº 2595, de 16 de 
fevereiro de 2007. 

CRIAÇÃO 02 CARGOS 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CARGO PADRÃO VALOR

1 ASSESSOR EXECUTIVO CC/FG4 R$ 3.893,52

1 Assistente Especial CC/FG3 R$ 2.300,27
2 TOTAL R$ 6.193,79
EXTINÇÃO DE 01 CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
Quantidade Denominação Cargo Padrão Valor 
1 Secretário CC/FG7 R$ 6.750,96
1  TOTAL R$ 6.750,96
Da extinção e criação de que trata o presente PL não haverá aumento de despesas 
Total de despesas com extinção de cargo R$ 6.750,96
Total de despesas com a criação de cargos R$ 6.193,79
Saldo entre criação e extinção R$ 557,17

Com o exposto, fica comprovado que não houve aumento de despesas, 
deixamos IMPACTO FINANCEIRO. 

Sendo o que nos cumpre apresentar, aproveitamos o ensejo para saudar a 
todos os componentes desta Casa Legislativa. 



Atenciosamente,

                          
Ernani de Freitas Gonçalves

Prefeito Municipal


